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IMP6STO DE RENDA - SOCIEDADE POR AÇõES - AUMENTO 
DE CAPITAL - REAVALIAÇÃO DE ATIVO 

Interpretação da Lei n~ 2.862, de 1956. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Processo n.· 246.455-57 

- Delegacia Regional do Impôsto de 
Renda no Distrito Pederal - Consulta 
sõbre a Lei n.' 2.862. de 1956. 

Na conformidade do parecer da douta 
Procuradoria da Fazenda no Distrito Fe
deral. deverá ser cobrado normalmente o 
impôsto devido pelos acionistas. nas res
pectivas declaraçóes ou na tonte. de acôr
do com o parecer do S.!' .• aprovado por 
despacho oe fls. 

I. Encaminhe-se o processo à Dele
gacia Regional no Distrito J:<ederal. para 
o necessário prosseguimento da ação fiscal. 

Os pareceres que deram origem a êsie 
despacho são dos seguintes teores: 

A Delegacia Regional do Impôsto de 
Renda no Ulstrito rederal submete d apre
Ciação desta D.I.R.. o presente processo. 
em que se trata da apilcação ao regime 
excepcional de tribu:ação de aumentos 
de capital. mediante reavaliação ae ali', o) 

ou incorporação de reservas. na cOl1tor
midade da Lei n.· 2.862. de 1956. as pes
soas jurídicas isentas do impôsto de renda. 

2. Na vigência da Lei n.· 1.474. de 
1951. disposições legais semelhantes não 
se aplicaram às pessoas juridicas em tais 
condições. segundo entendeu esta Divisão 
e veio a ser confirmado pela decisão do 
Excelentíssimo Senhor Ministro. reÍerida 
na informação de fls. 38 dêste processo. 
pelas razões expostas com clareza no 
parecer da douta Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (fls. 33-36) apreciando 
decisão proferida pelo Egrêgio Primeiro 
Conselho de Contnbuintes no julgamento 
de recurso da Companhia Docas da Bahia. 
contra decisão da D. L R .• em consulta. 

3. Neste processo. a sociedade em 
causa - Usinas Queiroz Júnior - alega 
que a sua isenção abrange também o im
pôsto excepcional instituido na Lei men
cionada de início. ao passo que o enten
dimento manifestado a fls. 7-8 e a fls. 30. 

pelos funcionários fiscais. é no sentido de 
que os benefícios previstos na lei nova 
taml::.ém aproveitariam aos acionistas ou 
sócios das pessoas jurídicas isentas. desde 
que estas efetuassem o recolhimento do 
impôsto instituído em caráter excepcional. 
em favor dos lx>neficiários dos rendimentos 
decorrentes dos aumentos de capital. 

4. A Lei n.' 2.862. referida. da mesma 
forma que a anterior (número 1.474. de 
1951). é omissa a propósito da matéria. 
Não foi prevista a aplicação daquelas nor
mas aos casos de firmas ou sociedades 
isentas do impôsto de renda. 

5. Assim. poderia ser adm;tido o 
mesmo critério. que norteou a decisão re
produzida no processo. aplicável em rela
ção à Lei n" 1.474. de 1951. Interpreta
ção mais liberal conduziria à outra solu
ção apontada. admitindo-se a extensão dos 
beneficios aos casos indicados. desde que 
a pessoa jurídica recolhesse o impôs to. 

6. Aliás. na Lei n" 3.470. do cor
rente ano. tornou-se expresso êsse último 
entendimento quanto aos aumentos de ca
pital. realizados em condições às que a Lei 
n" 2 .862 estabelecia. 

7. No caso em exame. em que a so
ciedade não efetuou o recolhimento do im
pôsto. cond:ção essencial estipulada para 
a isenção dos beneficiários dos rendimen
tos. do pagamento de outro impãsto. de
verá ser cobrado normalmente o impôsto 
devido. nas declarações ou na fonte. pelas 
pessoas que tiveram aumentado o valor 
das suas ações. inclusive pela distribuição 
de lucros acumulados. mediante a incorpo
ração de reservas ao capital. 

8. Contudo. dada a relevãncia da 
matéria e tendo em vista o pronunciamento 
anterior do órgão especializado de con
sulta jurídica. quanto à aplicação da Lei 
n.' 1.474. parece-nos que deva ser acolhi
da a sugestão contida a fls. 38. de que-
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:;eja ouvida a Procuradoria. À conside
ração superior. - De acôrdo. À conside
ração do Senhor Diretor. 

Em face do parecer do S. T., que 
aprovo. encaminhe-se o processo à Dire
ção Geral da Fazenda Nacional. com a 
proposta de audiência da douta Procura
doria da Fazenda no Distrito Federal. so
licitando-se o seu pronunciamento com a 
possivel urgência, tendo em vista a pres
crição. 

o assunto está bem equacionado no 
excelente parecer de fls. do Serviço de 
Tributação (S. T.), que vem ratificar o 
opinamento anterior dêsse órgão em hi
pótese idêntica analisada sob a égide da 
Lei n.· 1.474, de 26-11-1951 (Cif. tam
têm parecer de fls. 33-36 da antiga Pro
curadoria Geral da Fazenda Pública). 

2. E. evidente que a isenção atribuí
da a determinada pessoa juridica não apro
veita aos seus titulares ou acionistas. Ade
mais, o favor isencional obtido mediante 
norma de caráter geral (ou especifico) 
não poderia ser reclamado na hipótese a 
que se refere a consulta, dado o seu cará
ter facultativo e excepcional. 

3. A Lei n.' 2.862. de 4-9-1956. ao 
permitir a elevação do capital social das 
pesso<l.S juridicas mediante reavaliação do 
ativo imobilizado e incorporação de re
servas tributáveis condicionou o não paga
mento. pelos sócios ou acionistas, de qual
quer outro impôsto sôbre os mesmos ren
dimentos. à satisfação de condiçôes ende
reçadas à pessoa jurídica. entre as quais 
o suporte efetivo do ônus decorrente da 
tributação excepcional para êsse fim con
s;gnada. Desde que. sob a invocação de 
isenção tributária. a fonte deixou de su
portar o ônus decorrente da majoração do 
capital pelos meios indicados, é claro que 
a obrigação fiscal incidente deve compor
tar-se em relação aos acionistas, indepen
dentemente das regras excepcionais inser
tas na Lei n.· 2.862. 

4. Assim. a solução jurídica do pro
blema é a indicada no item 7 do judi
cioso parecer do S. T., cujos fundamentos 
e conclusões adotamos sem restriçôes. 

5. Ao Dr. Procurador-Chefe. com a 
sugestão de ser o processo restituído à 
Direção Geral da Fazenda Nacional. Pro
curadoria da Fazenda Nacional no Dis
trito Federal. em 9 de setembro de 1959. 
- De acôrdo. Restitua-se à Direção Geral. 

IMPôS TO DE RENDA - SALARIOS DE TÉCNICOS 
ESTRANGEIROS - PETROBRAS 

- A forma de remu'lWl'aÇiW, em moeda nacional e es
trangeira, niW modifica a situação do beneficiário perante 
o impdsto de renda. 

MINISTE.RIO DA f'AZENDA 

Processo n.· 161.993-58 

- Petrobrás - Distrito Federal. -
Consulta sôbre o artigo 97 do Regulamento 
do Impôsto de Renda vigente. 

Responda-se nos têrmos do parecer do 
S. T., cuja cópia deve ser encaminhada 
à Fiscalização Bancária do Banco do Bra
sil S. A. 

o parecer que deu origem a êste des
pacho é do seguinte teor: 

Insurge-se a PetrocTás contra a exi
gência do Banco do Brasil. em conseqüên
cia dos pronunciamentos desta Divisão nos 
processos apensos. transmitidos ao mesmo 
Banco pelos ofícios que enumera, do re
colhimento do impôsto de que trata o 
artigo 97 do Regulamento do Impôsto de 
Renda. sôbre a parte de remuneração paga 
a técnjcos que contrata para lhe presta
rem serviços no território nacional, a qual. 
por fôrça dos contratos de trabalho fir-




